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Jatai - GO 

ATO DECLARATORIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1076/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°064/2024 

"DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO 

DE PROCEDIMENTO LICITATóRIO PARA 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 3 

(TRÊS) PONTOS DE ACESSO  (INTERNET)  U6  

LONG-RANGE  UBIQUITI, PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE JATAÍ" 

0 presidente da  Camara  Municipal de Jatai, Abimael Souza Silva, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de Licitações, 

para dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos); 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jatai necessita contratar empresa 

especializada em fornecimento de 3 (três) pontos de acesso (internet) U6  Long-Range ubiquit, para a 

melhoria da infraestrutura de rede; 

CONSIDERANDO que a empresa TECNO COM INFORMÁTICA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 06.049.744/0001-87, apresentou orçamento de menor prego, e atinente a 

necessidade de atendimento da situação e também apresentou todas as certidões negativas de débitos 

dos tributos Municipais, Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS; 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada em 

fornecimento de 3 (três) pontos de acesso (internet) U6  Long-Range ubiquit, para a CÂMARA 

MUNICIPAL DE JATAI, aquisição está registrada no processo administrativo n° 1076/2024. 

Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 - Jatai-GO  
Site:  www.jatai.go.leg.br 	 E-mail:  camaraejatai.go.leg.br  



Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

DECLARA:  

Art.  1° — Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em 

fornecimento de 3 (tr.@ ) pontos de acesso (internet) U6  Long-Range ubiquit, para a CÂMARA 

MUNICIPAL DE JATAÍ.  

Art.  2° — Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa TECNO COM 

INFORIVIATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.049.744/0001-87, com endereço na Av.  Dr.  

Dorival de Carvalho, N° 408 , Centro - JATAÍ-GO, apresentado pela mesma, sendo 3 (três) pontos 

de acesso (internet) U6  Long-Range ubiquit com valor unitário de R$ 1,595,00 (um mil e 

quinhentos e noventa e cinco reais) — perfazendo um total de R$ 4,785,00 (quatro mil e setecentos e 

oitenta e cinco reais) , conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA DE 

FtEFEFtENCI A UNID. QTD. EMPRESA Media Valor total 

TECNOCOM 

1 

PONTO DE ACESSO WIFI U6  LONG-RANGE  MONTADO 
NO TETO, COM 8 FLUXOS ESPACIAIS E COM ALCANCE 
DE SINAL ESTENDIDO, CONFORME DESCRIÇÃO 
ABAIXO. 

UBIQUITI UNID. 3 R$ 1.595,00 R$ 1.595,00 R$ 4.785,00 

Estimado: R$ 4.785,00  

Art.  30  — Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrario. 

Jatai, 25 de setembro 2024 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Abimael Souza Silva  

Presidente da Câmara Municipal de Jatai 
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